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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital - NOVACAP, a construção de
um campo sintético de futebol na área
pretendida apontada pela Administração
Regional do ltapoã -- RA XXVlll, conforme
anexo.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a construção de um campo
sintético de futebol na área pretendida apontada pela Administração
Regional do ltapoã -- RA XXVlll, conforme anexo.

JUSnnCAÇAO

No Brasil, o esporte é um direito da sociedade, previsto na Constituição
Federal de 1988. E dever do poder público implementar e possibilitar o acesso das
pessoas a prática esportiva.

A população do ltapoã reivindica a construção de um campo sintético de
futebol em sua RA, haja vista o baixo valor de instalação, baixo custo de sua
manutenção e pouca necessidade de reparo por conta de sua durabilidade
extremamente superior, bem como uma maior resistência às mudanças climáticas, o
que já fazem o custo-benefício da grama sintética valer mais a pena se comparado ao
da grama natural.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, e
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CC] (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

11] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

L J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

11] CSEG (art. 69-A/RiCLDF)

12q CDEscrMAr(art. 69-B/RiCLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[lJCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 06/02/2020 15:50
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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